
* LEI N.* 9.449, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

AUTORIZA A FAZENDA DO ESMDO A RECEBER, MEDIANTE DOAÇÃO, IMDVEL

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE TPD PARA O FFM QUE ESPECIFICA

RETIFICACOES DO K.O. DE 28-11-96

ARTIGO I.* * NA 3.' LINHA...

ONDE SE LE: ... 1.867.75 M. ...

LEIA-SE: ... 1.867.75M2 ...

ARTIGO 2.* -... NA 31.' LINHA

ONDE SE I... 1.867,75M, ...

LE IAL-S E: ... 1.867.75 M2 ...

* LEI N.* 9.450, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

AUTORIZA N FAZENDA DO ESRADO A CONSDEFIRO SERVIDIO DE PAUSAGEM EM

FAVOR DA PETROM PELEO BRADILEIRO S.D. EM IDOEL SITUADO NO
-

RETLFLUES DO K.O. DE 28-11-96

ARTIGO 1.* - NA 25.A LINHA....

ONDE SE LE........ ...10.452M.......

LEIA-SE............................. 10.452M2.....

LEI N2 9.451, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

AIROZA O DEPARTANENTO * ESTRADOS DE RODAGEM - DER A CEDER,

MUNICIPIO DE PARIO, OS DIREITOS POSSESSÓRIOS QUE DETÉM SOBRE
AO

FAISA DE TERRA ALI SITUA

RETIFICACOES DO K.O. DE 26-1 1-96

ARTI•O I* - NA 3. ' LINHA

. ............

ONAE SE LE: ......... 33.000M .....

LEIA-SE: .......... 33.000M2 ......

ARRIGA Z * 16.' LINHA

-
. .......... NA

ONDE SE LE: ......... 33.000M.......

* DECRETON.*41,457 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

ALTERA A REDACO DO ARDEGO *.* DO DENETIO N.* 21.418, DE 26 DE SETEMBRO

DE 1983, QUE AUTORIZOU A AUZENDA DO EXETADA A RECEBER, P*R DOADO

IMÓVEL DA PREFEITURA MUNIP DE RIBEIRÃO PRETO

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRATA:

ARTIGO T*0 ARTIGO 1.* DO DECRETO N.* 21.418, DE 26 DE SETEMBRO DE

1983, FICA ALTERADO NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

"ARTIGO 1.* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR DOAÇÃO

DA PREFEITU MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, IMÓVEL SEM BENFEITORIAS, COM ÁREA

DE 11.474.OOM'. SITUADO NAQUELE MUNICÍPIO, DESTINADO A EPG DE VILA

GERTRUDES, ORA DENOMINADA EPG MINISTRO VEIGA DE MIRANDA", COM AS

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO

PROCESSO AUT. PROV. 12182 DO PPI N.* 71.144/79 DA PROCURADORIA DO

PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO A SABER: TEM INÍCIO NO PONTO *A*, SITUADO NOS

ALINHAMENTOS PREDIAIS DAS RUAS XI DE AGÓSTO E RUA JOÃO RIBEIRO; DESTE

PONTO SEGUE O ALINHAMENTO PREDIAL DA PRIMEIRA COM ELA CONFRONTANDO NA

DIST8NCIA DE 147,40M, ATE O PONTO *B*: DESTE, DEFLETE A DIREITA, SEGUE O

MURO DE DIVISA EM CURVA COM DESENVOLVIMENTO DE 193,60M. CONFRONTANDO

COM JALDE MELLO AMARAL, ATE O PONTO *C*: DESTE PONTO DEFLETE A DIREITA E

SEGUE O ALAMBRADO NA DISTÁNCIA DE 1 1.45M CONFRONTANDO COM O

ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA JOÃO RIBEIRO ATE O PONTO *D*T DESTE DEFETE A

DIREITA E SEGUE O ALAMBRADO, AINDA CONFRONTANDO COM O ALINHAMENTO PREDIAL

DA RUA JOÃO RIBEIRO NA DISTÂNCIA DE 120,75M. ATE O PONTO INICIAL *A*,

PERFAZENDO ESSES ALINHAMENTOS E DISTÂNCIAS A SUPERFÍCIE DE 11.474,OOM'

(ONZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO METROS QUADRADOS

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEÍTOS A 27 DE SETEMBRO DE 1983.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 19 DE DEZEMBRO DE 1996

M/•RIOCOVAS

ROBSON MANNO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

-

PRÉVIA AVALIAÇÃO, E, EXCLUSIVAMENTE, POR AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO TITULAR DA

PASTA, INDEPENDENTEMENTE DO VALOR DOS BENS A SEREM DOADOS

ARTIGO 3.* AS ENTIDADES OU INSCITOU DONATÁRIAS DOS BEN.S MÓVEIS

-

DE QUE TRATA ESTE DECRETO DEVERÃO ESTAR INTEGRADAS AO SISTEMA UNICO DE

SAÚDE, OBRIGANDO-SE A COMPROVAR QUE A DESTINAÇÃO DADA AOS BENS POR ELAS

RECEBIDOS FAZ PARTE DA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE LIXADOS PELO

SUSI

ARTIGO 4. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FICANDO REVOGADO O DECRETO N, * 9.294. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1976.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁ,RIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETARIO DA SAÚDE

ROBSON MARIR•

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

SPDE SOBRE A CONCESSAO DA *CM* DO MÉNTO PROCID*

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS,

IDOETA

ARTIGO LY - E CONFEA NOS TERMOS DO DECRETO DE 19 DE MARÇO DE

, 1970, A MEDALHA "CRUZ DO MÉRITO POLICIA DE L' CATEGORIA AO SD PM

PAUTO

ARTIGO L * ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO

PALÁCIO DOS- BANDEIRANTES, DZEMBROEM NADA SUA19 DE 996

MARIO COVAS

JOSÉ FOMO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, ARRS

19 DE DEZEMBRO DE 1996.

* DECRETO N.* 41,461, DLI 19 DE DEZE2¢[BRO DE 1996

DISPÕE SOBRE A IRROGACAO DA PRAZO FIXADA PELO ARTIGO 1.* DO DECRETO N.*

41.039, DO 24 * JULHO DE 1996

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO •/AULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÒES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA PRORROGADO, POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, O PRAZO

FIXADO PARA O GRUPO DE TRABALHO, INSTITUIDO PELO DECRETO N.* 4L039, DE 24

DE }ULHO DE 1996. ALTERADO **LO 13ECRETO N.* 4L141. DE 5 DE SETEMBRO DE

1996. ESTUDAR E APRESENTAR PROPOSTA DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE A

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

PAULUCIODOS BANDEIRANTES, 9 DA DEZEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGAÑTA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GIOVE NO E GESTÃO ESTRAT'ÉGICA, AOS

19 DE DEZEMBRO DE 1996.

* DECRETO N,*41,462, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

EXCLUIDAS SIRIS DOS DECREØS N, ES 40.128 DE DE JUNHO DE 1995 E

4 .332, *2DE DO NOVAMBRO DE 19%, DLSGEM5 SOBRE CIASSIVNCDO
QUE A

IMTITUCITMAL DA SECREARIA DA SMILDE

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 6. * DO DECRETO-LEI N. * 233,

DE 28 DE ABRIL DE 5970. E A VISTA DO DISPOSTO NO DECRETO N.* 41.315, DE 13

DE NOVEMBRO DE 1996.

DECRETE

ARTIGO I.* - FICAM EXCLUÍDOS DISPOSITIVOS DOS DECRETOS A SEGUIR

ESPECIFICADOS:

1 - O INCISO VII DO ARTIGO 2.* DO DECRETO N.* 40.128, DE 5 DE

JUNHO DE 1995, A PARTIR DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996;

II - O INCISO V, DO ARTIGO 2.* DO DECRETO N.* 41.332, DE 21 DE

NOVEMBRO DE ) 996, A PARTIRDE 1.0 DE JANEIRO DE 1997.

ARTIGO 2.0 - ESTE DECRETO ENTRA'RÉ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 1996

M/•RIOCOVAS

ANDRÉ FRANCO MONTORO FIFLHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARIOO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SEMETAL DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTARTEGICA AOS

19 DE DEZEMBRO DE 1996.

F DECRETO N* 41,463, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

TRAM ERE DA ADMINISTRAÇÃO DA SECREARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO

TR PARA A DA SECREARIA DA ESTEGOMIIA U INUFXL QUE CUPPEN

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.FICA TRANSFERIDA DA ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DO EMPREGO

RELAÇÕES DO TRABALHO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, IMÓVEL OCUPADO
E PARA A O

PELA E.E.P.G. "PROL JOSÉ PEDREIRA DE FREIRAS", A RUA VISCONDE DE INHOMIRIM

N. * 830, NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PREI, COM AS CARACTERISTICAS MEDIDAS E

CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO PROCESSO POLI- 1A44182, E ÁREA TOTAL DE

I I.000,*M' (ONZE MIL METROS QUADRADOS

IGO 2. * ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR N* DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE DAZEME DE 1996

MARIO COVAS

T«ESA ROSERCY NE* A SIILVA

SEREDA DA EDUCAAO

WDT BARE•

SECRETÁDO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

19 DE DEZEMBRO DE 1996.

* DECRSO N741.4*, DE 19 DE DEZE•RODE 1*

DIPOE SOB+E EONCESSUO DE SUBVENCAO A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL QUE

ESTELLA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA DELIBERAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE AUXILIOS

E SUBVENCÕES

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA CONCEDIDA SUBVENÇÃO DE R* 60.000.00 (SESSENTA MIL

REAIS ) A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL INSTITUTO DOM BOSCO - 2869F89. EM SAO

PAULO, NA DIVISÃO DE AÇÃO REGIONAL DE SAO PAULO - OESTE

ARTIGO 2.* - A DESPESA COM A EXECUÇÃO DO DISPOSTO NESTE DECRETO

CORRERÁ ATRAVÉS DO CÓDIGO 35.05.001.15.081.0486.2.142.0001 CATEGORIA
-

ECONÔMICA 3.0.0.0 ELEMENTO 3.3.4.5.0.43.93 SUBVENCÕES SOCIAIS OUTRAS
- -

DO CONSELHO ESTADUAL DE AUXILIOS E SUBVENCÕES DO ORÇAMENTO DO ÇORRENTE

EXERCICIO

ARTIGO 3.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 19 DE DEZEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

MARM T•ESI•GODIINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA

E BEM-ESTAR SOCIAL

RO6SAN MARILSO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANDRU

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

.

AUTORIZA A FAZEND DO ESTADO A RECEBER, POR DOAÇÃO, DN PREFEITURA

MUNIPAL DE ERTIIORTM A IMÓVEL QUE ESPEDNA

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS'

ATRIBUICES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR DOAÇÃO,

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, UM IMÓVEL DOTADO DE TODOS OS

MELHORAMENTOS PÚBLICOS, SITUADO NO BAIRRO JARDIM IRACEMA, CIDADE DE

SERTÃOZINHO, CONSISTENTE DE UM TERRENO COM ÁREA DE 5.800,00M', COM AS

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO

PROCESSO PR-6-4.148/94, A SABER: TEM INICIO NO PONTO *A* SITUADO NA

INTERSECÇÃO DOS ALINHAMENTOS PREDIAIS DAS ANSELMO ROSSI EULÁLIARUAS E

SIMÕES MIRANDA, DESTE PONTO, SEGUE PELO ALINHAMENTO PREDIAL DESTA ÚLTIMA

RUA COM ELA CONFRONTANDO NA DISTÃNCIA DE 57.00M ATE O PONTO *B*; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE PEIO ATINTAMENTO PREDIAL DA AV. DOMINGOS

MARTIGNON, COM ELA CONFRONTANDO NA DISTÃNCIA DE 90,00M ATE O PONTO

DAI DEFLETE A DIREITA PELO ALINHAMENTO PREDIAL DA JOSÉ DE ELTOE SEGUE RUA

LIMA, COM ELA CONFRONTANDO, NA DISTÂNCIA DE 77.00M ATE O PONTO *D*: DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELO ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA ANSELMO ROSSI,

COM ELA CONFRONTANDO NA DISTÃNCIA DE 88.00M ATE O PONTO INICIAL *A*,

PERFAZENDO ESSES ALINHAMENTOS E DISTÃNCIAS A SUPERFICIE DE 5.800.00M'

MIL QUADRADOS
(CINCO E OITOCENTOS METROS

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 IMÓVEL DOADO DESTINA-SE A INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO DE ESCOLA ESTADUAL NO BAIRRO JARDIM IRACEMA, EM

SERTAOZINHO

ARTIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 19 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA

PUBLIC.ADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICAE AOS

19 DE DEZEMBRO DE 1996.

* DEC:RETO N* 41.459, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

A MRIAN A SECRETARIA DA SAÚDE FRNECEQ MEDIANTE ACIRO

MEDICAMENTAS VACINAS E SUPTES ALIMENTARES NA FOM QUE ESPECFICA

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO SER DO MAIS ALTO INTERESSE, PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

SISTEMA LJNICO DE SAÚDE NO ESTADO DE SAO PAULO, O ESTABELECIMENTO DE

COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS E OS MUNICIPIOS, VISANDO A

EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS INTEGRADOS DE SAÚDE PÚBLICA:

CONSIDERANDO QUE ESSA ORIENTAÇÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A

POLUCA NACIONAL DE SAR3DE;

CONSIDERANDO QUE PARA A EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS INTEGRADOS, INCUMBE

A SECRETARIA DA SAÚDE, POR INTERMÉDIO DE SEU SECRETÁRIO, NA QUALIDADE DE

ESTOR DO USISP SUPLETIVAMENTE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE,

F PARTE DOSEXECUTARMEIOS MATERIAIS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DEORNECENDO

PARCELAS DA POPULAÇÃO CARENTE DE RECURSOS - NOTADAMENTE MEDICAMENTOS,

VACINAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES - PARA A COLIMAÇÃO DE OBJETIVOS COMUNS

DE INTERESSE DO SISTEMA LJNICO DE SAUDE

DECRETE:

ARTIGO I.* - FICA A SECRETARIA DA SAÚDE, AUTORIZADA A FORNECER, DENTRO DE

SUAS POSSIBILIDADES, MEDICAMENTOS, VACINAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES,

MEDIANTE DOAÇÃO, PERMITIDA EXCLUSIVAMENTE PARA ATENDER OS OBJETIVOS E

FINALIDADES DE INTERESSE SOCIAL COM VISTA A IMPLEMENTAÇÃO DO SUSISTEM

VEDADA A DESTINAÇÃO A ENTIDADES OU INSTITUIÇÕES QUE NAO TENHAM SEDE E FORO

NO ESTADO DE SAO PAULO. BEM COMO AS PREFEITURAS DE MUNICIPIOS DE OUTROS

ESTADOS DA FEDERACAO - - - - - -

DISPÕE SOBRE CONTIDASNO DE SUNCAO DS INSTITUICOES NSSISTRNCINIS QUE

ESTXEIFFCA

MARIO COVAGAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 16 DO DECRETO-LEI N. * 62.

DE 15 DE MAIO DE 1969,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA CONCEDIDA SUBVENÇÃO DE R* 220.500,00 (DUZENTOS E

VINTE MIL E QUINHENTOS AIS AS INSTITUIÇÕES ASSISTENCIAIS, ADIANTE

DIINISIO AXO SDOIUE RTTICFUL OS PA1111)*

LETE

8) *I0 PA010

1. EECATV PSOFIEAIPWE SALESTEC

*2729/68.

-II DELSIO ISI AÇDA ATS-II DO AMRA

E) 870 VLCELNE

1. EX-WPIAATE DE POTE E TNORTE DOE

DE S. VI¢¢NTE APAS DE-

S* VICENTE 3240/93
-

ILL OIV1370 DE M',1I0 RCLTQNR. DD VARE RQ

PAPAT85

A) GPUVEIA PAULISTA

R. ISR DE SENTENCLA AO R4MR

IAM - 0131/EJ

IV DIV15A0 M MAO R5XI0ML M-

E) AEU

1. CONCIECAO DE PA1S E IMR DOA

AVESSEEXCPCIONALMENTE - 2182/85

B)1'111

ASSOCIAAO SAO
1: DA VIIIA TLE VTCEMFE

TLE PALU - 153AJ85

ASSOCIC
2. DE PA3E E AMIGASTE DOE EX

EXIMAIS AE IGI - 1678/B.5

-3. LER ESOLE SAITO IRACIO 160A/85

C) SOPOCA84

1. 3ERVIRO-1512185 DE EBRAS SCAIFE - S6

E) A1NEIR6 TP TIEGO

1. CAEA D* CCLAQE DE LALIM DO

TIETÉ - 2665/87

H) PASSAD

1. MEMECILACEO TLE PEIE E,UNG°¢ DW A*S

CEPCIAIELE DE MIRANLEAO 2591/86
-

VI - DYVISFO DE 'M%D NECITEL M SAPATU

M

A) I111A SOITEIRA

1.AA5OCTE9AO TLE PATN E AGRE DOS EX

-1247/85CEPCIONAIS DE ILHA SOLTEIRA

A) 87O CASTELLS

1. FDRAHAZSO BAO GARLO 1.IG5/E5

ARTIGO L * A DESPESA

- NESTE
COM A EXECUÇÃO DO DISPOSTO DECRETO

CORRERÁ A CONTA DO CÓDIGO 35.05.00 1. 1 5.081.0486.2.142,0001

ECONÓMICA 3.0.0.0 ELEMENTO 3.3.4.5.0A3.93 - CATEGORIA
- OUBRAS

SUBVENCÕES SOCIAIS -

DO CONSELHO ESTADUAL DE AUXILIOS E SUBVENCÕES DO ORÇAMENTO DO CORRENTE

EXERCCIO

ARRIGO 32 ESTE DESSUETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE

- EM NA SUA PUBLICACAO

PALACIO DOS BANDEIRANTES 19 DE DEZEMBRO DE 1996

MARIO COVAS ' ,

MARTA TERESIA GMNO

SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMÍLIA

BEM-ESTARE SOCIAL

ROBSON MAÑNHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ARGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA DECRETADA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

19 DE DEZEMBRO DE 1996.

DIAPSIDA A PEDIDO MARCOS KERTZMANN, DA FUNÇÃO DE MEMBRO DTUR DO

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE

ESPORTES TURISMO
E

DEAIPFOSNANDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 116 DO DEC. 30.555-89. COM REDAÇÃO

ALTERADA DECS 34.644-92, 35.913-92. E 37.522-93. ANTONIO DE CASTILHO PAN

COMO MEMBRO TITULAR {NTEGRAR O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE NA QUALIDADE DE

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO, EM COMPLEMENTAAO AO MANDATO DE

MARCOS KERTZMANN

DEAIPSAATDO. TERMIN DO ART. 3' DN DEC. 34.562-92. AERADO PELOS DECSOOS

36.844-93. E 37.44693. OS ADIANTE RELACIONADOS PARA, COMO MEMBROS, INTEGRAREM O

CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO INSTITUTA PAULISTA DA QUALIDADE, DA SECRETARIA DAJUSTÍÇA E

DA DELESIA DA CIDADANIA

ADERIR ANTONIO BRUNELI RG 4.938.858, QUALIDADE DE REPRESENTANTE DANA

SECRETARIA DA CI@NCÍA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, EM SUBSTUICAO A

MARCOS FRANCISCO DE ALMEIDA;

ADEMIR JOSÉ PETENATTI, RG 4.424.646, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP EM SUBSTITUIÇÃO A CESAR FRANCISCO

CIACCO

NOMTANDO NOS TERMNOS DO ART. 6.* DO DEC. 33.395-91. DOUGLAS PIRES, RG

6.567.870 E ALDO ANTONIO RIZZATTO FILHO, RG 10.685.192, PARA INTEGRAREM O COLEGIADO

DO CONSELHO ESTADUAL DE TELECOMUNLCACBESCOETEL PARA UM MANDATO DE 4 ANOS

DESPACHOS DO GOMADOR DE 19-IL96

NO PRUCO 5S-9O-91 (O01-3O.491-91-0), SOBRE DESPESA PÚBLICA: *A VISTA DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS, DESTACANDO-SE A REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA

DE DESPESAS,
SAÚDE E OS PARECERES 1.348-92 E 1.366-96. DA AJG AUTRIZO O PAGAMENTO PELES

DE BENS EFETUADOS
A TÍTULO INDENIZATORIO CORRESPONDENTES A AORNECIMENTO "INTERLAB FARMACÉUTÌCA *

*P. CASTRO PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA..
EMPRESAS AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S.D."VARMED COMÉRCIO E

LTDA.. "LABORATÓRIO

HOSPITAL LTDA.. HABITAT TRANSVASEM COBERTURA CONTRATUALREPRESENTAÇÃO AO AO

OBSERVADAS LEGAIS REGULAMENTARES PERTINENTESAS NORMAS E

NO PROCON-395-88-SJDC: VOLS 1 A III SOBRE PAGAMENTO A TRITULO DEPROCESSA

INDENIZACAO DIZENTE DOS ELEMENTOS DE NSTRUCAO DESTES AUTOS, COM TUNAMENTE NO

1.153-96, DA AJG ADITADO PELA CHEFIA DO ÓRGÃO, AUTORIZO O PAGAMENTO A TITULU

COMUNICADO

4-1-97 A FILIAL DE SANTOS ESTARÁ FECHADA, POR

MOTIVO DE FORÇA MAIOR


